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RESOLUÇÃO Nº 44/CONSC-RE/UFFS/2020

Aprova,  ad  referendum,  o  Acordo  de  Cooperação
Técnica entre a Universidade Federal da Fronteira Sul
e o Município de Realeza.

O Presidente do Conselho do Campus Realeza, da Universidade Federal da Fronteira Sul
– UFFS, no uso de suas atribuições legais, considerando o Processo nº 23205.015229/2020-08,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho do Campus, o Acordo de Cooperação Técnica entre
a Universidade Federal da Fronteira Sul e o Município de Realeza, a fim de dar continuidade ao objeto do
Acordo celebrado por meio do Processo nº 23205.004312/2020-43.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Realeza-PR, 20 de novembro de 2020.

MARCOS ANTÔNIO BEAL
Presidente do Conselho do Campus


